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INDICAÇÃO N'’ 037/2024

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Tnterno a presente Indicação, SUGERTNDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestlutura, para que

seja feito o ramal de estrada na localidade de Sapé, conhecida como "Vila dos Pitão",
iniciando em frente à casa da senhora Marlene e andando na última casa da referida vila.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo principal tonrar mais ágil e seguro o tráfego

de veículos nas estradas do nosso município. Compreendemos que a infraestnrtura viália

desempenha um papel ümdamental na mobilidade e no desenvolvimento local. O calçarnento

do ramal de estrada proposto trará benefícios significativos em vários aspectos, destacando-se,

sobretudo, os impactos positivos na segurança viária.

A falta de um acesso adequado na Vila dos Pitão tem gerado transtornos aos

moradores, dificultando o deslocamento e comprometendo o acesso a serviços essenciais. Além

disso, a ausência de pavimentação contribui para condições precárias de tráfego, especialmente

em períodos de chuva, o que aumenta os riscos de acidentes e prejudica a qualidade de vida dos

residentes.

Ao investir na construção desse ramal de estrada, não apenas melhoraremos a

infraestrutura local, mas também contribuiremos para a segurança dos cidadãos, garantindo um

tráfego mais efIciente e menos suscetível a situações de perigo.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de janeiro de 2024.
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